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COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 074/2020. Processo Licitatório n°. 073/2020, modalidade pregão 
eletrônico no registro de preços nº. 034/2020. OBJETO:registro de preços para a eventual aquisição de gêneros 
alimentícios - Hortifrutigranjeiros para uso das Secretarias Municipais. CONTRATANTE: Município de Córrego Fundo-MG. 
CONTRATADA: Andorinha Alimentos LTDA. VALOR UNITÁRIO: conforme tabela abaixo. VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$75.973,69 (setenta e cinco mil novecentos e setenta e três reais e sessenta e nove centavos). VIGÊNCIA: a partir de 
21/10/2020 até 20/10/2021. Córrego Fundo, 21de outubro de 2020. Aline Patrícia da Silveira Leal. Pregoeira. 

___________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DO EDITAL PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO FUNDO AVISO DE LICITAÇÃO – PRC 084/2020 
Processo Licitatório n°. 084/2020. Pregão Presencial nº. 029/2020. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
Elaboração do Plano de Recuperação de Área Degradada pela Disposição de Resíduos Sólidos Urbanos - PRAD, 
incluindo estudos preliminares ao projeto como sondagem, ensaio de permeabilidade do solo e levantamento 
planialtimétrico para Desativação de área de disposição de resíduos sólidos no Município de Córrego 
Fundo/MG. Comunicamos a alteração da Sessão para às 12hs30min do dia 10/11/2020 em razão de alteração no edital. 
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Local: Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, nº 493, Córrego Fundo/MG.  Informações e editais: 
site www.corregofundo.mg.gov.br e fone (37) 3322-9202. Córrego Fundo/MG, 21 de outubro de 2020. Aline Patrícia da 
Silveira - Pregoeira.   Aline Patrícia da Silveira Pregoeira 
___________________________________________________________________________________________________ 

ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 Aos22 (vinte e dois) diasdo mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte, às 12:30 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, reuniu-se aPregoeira e Equipe de Apoio 
devidamente constituída pela Sra. Prefeita, na forma da Portaria n. 152/2020, para o ato da Sessão do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 024/2020, cujo objeto é o registro de preço para futura e eventual aquisição de placas de sinalização 
de trânsito conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente e Desenvolvimento do Município de 
Córrego Fundo/MG.Mostraraminteresse em participar do referido certame, apresentando-se para credenciamento no 
horário indicado as seguintes empresas:FÊNIX CAMPOS GERAIS EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ: 22.474.649/0001-87, com sede administrativa à Rua Mém de Sá, nº 153, Bairro Vila Nova, na cidade 
de Campos Gerais/MG, CEP: 37160-000. Neste ato, representada por Teilor Pereira de Novais, pessoa física inscrita no 
CPF: 044.524.076-84, residente e domiciliado à Rua Mém de Sá, nº 153 F, Bairro Vila Nova, na cidade de Campos 
Gerais/MG, CEP: 37160-000. Sendo o telefone da empresa: (35) 99938-2725 e e-mail: rpnovais@yahoo.com.br.JOSÉ 
APARECIDO EUSTÁQUIO 03102290655, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 24.023.545/0001-81, com sede 
administrativa à Rua Santo Hilário, nº 405, Bairro Souza e Silva, na cidade de Formiga/MG, CEP: 35.577-244. Neste ato, 
representada por Tamara Arantes, pessoa física inscrita no CPF: 079.461.766-27, residente e domiciliada à Rua Itutinga, 
nº 70 A, Bairro Jardim Alvorada, na cidade de Formiga/MG, CEP: 35.572-094. Sendo o telefone da empresa (37) 3322-
0256 / 98808-2230 e e-mail: via.j.a.405@gmail.com. JOSÉ TARCÍSIO MEDEIROS DE LIMA 40006980600, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ: 35.989.918/0001-90, com sede administrativa à Rua Cel. João Leão, nº 226, Bairro Centro, 
cidade de Carmópolis de Minas/MG, CEP: 35.534-000. Neste ato, representada por José Tarcísio Medeiros de Lima, 
pessoa física inscrita no CPF: 400.069.806-00, residente e domiciliado à Rua Cel. João Leão, nº 226, Bairro Centro, 
cidade de Carmópolis de Minas/MG, CEP: 35.534-000. Sendo o telefone da empresa: (37) 99805-1237 e e-mail: 
tarcisio.tarcisiojose@gmail.com. JUSTINO DAVINO PERES EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 05.588.878/0001-03, 
com sede administrativa à Praça Prefeito Armando Rios, nº 01, na cidade de São Pedro dos Ferros/MG, CEP: 35.360-
000. Neste ato, representada por Rogério Wagner Rodrigues, pessoa física inscrita no CPF: 456.971.166-91, residente e 
domiciliado à Rua das Nações, nº 27, Bairro Nações Unidas, na cidade de Sabará/MG. Sendo o telefone da empresa 
(33) 3352-1107 (31) 3225-6082 / 98515-1800 e e-mail: cityway@gmail.com. Enviou documentação pelos Correios a 
empresa REFLETIVA IND. E COM. DE PLACAS LTDA - EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 57.787.483/0001-33, 
com sede administrativa à Rua Thomaz AntonioVillani, nº 54, Bairro do Limão, cidade de São Paulo/SP, CEP: 02562-
000. Representada em procuração por Cláudia Manoel, pessoa física inscrita no CPF: 273.978.498-81, residente e 
domiciliado à Rua dos Americanos, nº 838, apto 44-B, Bairro Barra Funda, cidade de São Paulo/SP. Sendo o telefone da 
empresa: (11) 3857-6316e e-mail: comercial@refletiva.com.br.As licitantesFÊNIX CAMPOS GERAIS 
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, JOSÉ APARECIDO EUSTÁQUIO 03102290655, JOSÉ TARCÍSIO MEDEIROS DE 
LIMA 40006980600, JUSTINO DAVINO PERES EPP e REFLETIVA IND. E COM. DE PLACAS LTDA – EPP 
comprovaram a qualidade de MEI/ME/EPP nesta fase, portanto, poderão usufruir dos benefícios da Lei Complementar 
123/06.Terminado o credenciamento foram recebidos os envelopes 02 (proposta comercial) e 03 (habilitação). Em 
seguida passou-se à abertura do envelope 02 referente à Proposta Comercial. Após análise, verificou-se que as 
licitantesFÊNIX CAMPOS GERAIS EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, JOSÉ APARECIDO EUSTÁQUIO 03102290655, 
JOSÉ TARCÍSIO MEDEIROS DE LIMA 40006980600, JUSTINO DAVINO PERES EPP e REFLETIVA IND. E COM. DE 
PLACAS LTDA – EPP atenderam às exigências estipuladas no edital.Ato contínuo, iniciou-se a etapa de cadastramento 
das propostas e, posteriormente, a etapa de lances verbais. Encerrada a fase de lances verbais, as licitantesFÊNIX 
CAMPOS GERAIS EMPREENDIMENTOS LTDA EPP e JOSÉ TARCÍSIO MEDEIROS DE LIMA 40006980600foram 
declaradas vencedoras, conforme descrição no relatório denominado “Fornecedores Vencedores”, composto de 02 
(duas) páginas. Em análise ao último lance/preço apresentado e o termo de referência, constatou-se que o último lance 
apresentado na sessão, para cada item, encontra-se dentro do preço que vem sendo praticado no mercado, bem como 
está abaixo do teto máximo de preço, atendendo ao exigido para o certame. Em seguida passou-se à abertura do 
envelope 03 (habilitação) e após minuciosa análise da documentação, constatou-se que a documentação apresentada 
pelaslicitantesFÊNIX CAMPOS GERAIS EMPREENDIMENTOS LTDA EPP e JOSÉ TARCÍSIO MEDEIROS DE LIMA 
40006980600estavam em pleno acordo com o Edital, portanto, foram declaradas habilitadas.Observa-se que a 
autenticidade das certidões digitais será conferida imediatamente após o encerramento da sessão. Diante disto e, nos 
termos do Art. 4º, XVIII da Lei 10.520/02, considerando a renúncia expressa das licitantes sobre a intenção de recorrer 
da decisão, a Pregoeira delibera por adjudicar o objeto/itens a seu respectivo vencedor de acordo com o relatório 
“Resultado da Apuração”. Pautando-se pelo princípio da celeridade, a licitante será intimada de quaisquer decisões 
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pelos e-mails supramencionados. Em nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão, lavrando-se a 
presente ata, que após lida e aprovada vai assinada por quem de direito. Aline Patrícia da Silveira Leal Pregoeira Jair 
Câmara da Silveira (férias regulamentares) Membro Eurene do Carmo Faria Ferreira Membro Juliana Costa Khouri 
Membro REPRESENTANTE DAS LICITANTES PRESENTES: FÊNIX CAMPOS GERAIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
EPP CNPJ: 22.474.649/0001-87 Teilor Pereira de Novais CPF: 044.524.076-84 JOSÉ APARECIDO EUSTÁQUIO 
03102290655 CNPJ: 24.023.545/0001-81 Tamara Arantes CPF: 079.461.766-27 JOSÉ TARCÍSIO MEDEIROS DE LIMA 
40006980600 CNPJ: 35.989.918/0001-90 José Tarcísio Medeiros de Lima CPF: 400.069.806-00 JUSTINO DAVINO 
PERES EPP CNPJ: 05.588.878/0001-03 Rogério Wagner Rodrigues CPF: 456.971.166-91 
___________________________________________________________________________________________________ 

 
 

 
 

 
___________________________________________________________________________________________________ 

Processo Licitatório n°. 079/2020. Pregão Eletrônico nº. 039/2020. Objeto: Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de materiais e insumos médicos hospitalares para atendimento da demanda do Município de Córrego 
Fundo/MG. Fica alterada a data para cadastramento das propostas e habilitação para 16/11/2020 às 11:59hs. Sessão: 
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16/11/2020 às 12:30hs. Informações e editais: site www.corregofundo.mg.gov.br ou pelo telefone (37) 3322-9202. 
Córrego Fundo, 22 de outubro de 2020. Aline Patrícia da Silveira Leal – Pregoeira Municipal. 
___________________________________________________________________________________________________ 

PROCURADORIA 

DECRETO N° 3.895 DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 “DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DE DESMEMBRAMENTO   DE 
ÁREA URBANA NO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 6.766/1979 E LEI 
MUNICIPAL 449/2008. A PREFEITA DE CÓRREGO FUNDO, MINAS GERAIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE CONFERE O ARTIGO 91, I, "A" DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; O PLANO DIRETOR MUNICIPAL - LEI Nº 
449/2008, E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 10 E SEGUINTES DA LEI FEDERAL N° 6.766, DE 12/12/1979, 
E CONSIDERANDO que o projeto apresentado atende as normas legais e administrativas. DECRETA: Art. 1°- Fica 
aprovado o Projeto de Desmembramento  composto  por 06 (seis) lotes e uma área institucional, conforme planta e 
memorial descritivo aquiescido pela Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente e Desenvolvimento, da área urbana 
de propriedade de IARA MACHADO MESQUITA, inscrita no CPF 616.184.896-15, CARINE MESQUITA, inscrita no CPF 
027.864.586-09, MAGALINE MESQUITA DAYRELL LOPES, inscrita no CPF 034.195.656-23, e MARIA CAROLINA 
MESQUITA JEUNON, inscrita no CPF 074.351.386-06, devidamente Matriculada no CRI de Formiga/MG sob n° 70.327,  
situado na Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, S/N, Bairro Amazonas, Córrego Fundo/MG, CEP 35.568-000, Inscrição 
Imobiliária nº 01.01.057.0076.0001, conforme  documentos  contidos  no  Protocolo Externo  n° 000102/2020, ficando  o 
Desmembramento da área urbana, assim constituído: 
 

QUADRA  A 

MATRÍCULA N° 70.327 

LOTE ÁREA  

 LOTE 1   200,78 m²  

 LOTE 2  204,00 m² 

 LOTE 3  218,96 m² 

 LOTE 4  182,98 m² 

 LOTE 5  168,83 m² 

 LOTE 6  166,16 m² 
 ÁREA 

INSTITUCIONAL  135,05 m² 

ÁREA TOTAL  1.276,76 m² 
 
Parágrafo único - Integra este decreto, na forma de anexo I e II, a Planta do Desmembramento e o Memorial Descritivo. 
Art. 2°- Autoriza as pessoas mencionadas no artigo anterior, a proceder com o respectivo registro ou averbação, no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Formiga/MG. Art. 3°- Fica sem efeito a aprovação de que trata o art. 1°, 
se  não for destinada os 10% (dez por cento) da área a ser desmembrada da gleba, para equipamentos de uso público e 
áreas verdes, previstos no art. 78, IV, da Lei Municipal nº 449/2008. Art. 4°- Nos termos do art. 18, da Lei Federal n° 
6.766/79, deverá o desmembramento, sob pena de caducidade, ser levado a registro no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias a contar da publicação deste Decreto. Art. 5º- Ficam os órgãos competentes do Município de Córrego 
Fundo, autorizados a procederem às anotações e averbações, que se fizerem necessárias, em decorrência da presente 
aprovação. Art. 6° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Córrego Fundo/MG, 21de outubro de 2020. 
ÉRICA MARIA LEÃO COSTA Prefeita 
___________________________________________________________________________________________________ 

SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG.Extrato do Contrato nº 008/2020, 
Processo Licitatório nº 0166/2020, Dispensa de Licitação nº 0069/2020. OBJETO:O objeto do presente contrato é a 
contratação de prestação de serviços de análises de efluente bruto, efluente tratado nas lagoas anaeróbica e facultativa 
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da ETE e à montante e jusante de córrego. CONTRATANTE:Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE). 
CONTRATADO:Araxá Ambiental Testes e Análises Eireli. VALOR UNITÁRIO: R$ 700,00 (setecentos reais) por análise 
de efluente bruto, tratado, à jusante e montante do Córrego. VALOR TOTAL: R$ 2.800,00 dois mil e oitocentos reais) 
pelas análises de efluente.VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias a partir da data de assinatura do contrato. Publique-se. 
Córrego Fundo, 15 de outubro de 2020. Olavo Roberto Pinto. Diretor do SAAE. 
_________________________________________________________________________________________________ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG.Extrato do Contrato nº 007/2020, 
Processo Licitatório nº 0164/2020, Dispensa de Licitação nº 0068/2020. OBJETO:O objeto do presente contrato é a 
contratação de prestação de serviços de dedetização dos Poços de Visita (PV) do município. CONTRATANTE:Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE). CONTRATADO:Dedetizadora e Desentupidora Divirede Ltda ME.VALOR TOTAL: 
R$ 2.000,00 dois mil reais) peloserviço de dedetização.VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias a partir da data de assinatura do 
contrato. Publique-se. Córrego Fundo, 15 de outubro de 2020. Olavo Roberto Pinto. Diretor do SAAE. 
___________________________________________________________________________________________________ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG.Extrato do Contrato nº 009/2020, 
Processo Licitatório nº 0147/2020, Pregão Presencialpara Registro de Preços nº 012/2020. OBJETO:O objeto do 
presente contrato é o registro de preços a para a futura e eventual contratação de serviços mecânicos, elétricos, 
lanternagem, pintura, alinhamento e balanceamento para a frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Córrego 
Fundo. CONTRATANTE:Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE). CONTRATADO:Tharllyson Kennedy Machado 
12456984609. VALOR UNITÁRIO: R$ 19,00 (dezenove reais) e valor total estimado de R$ 114,00 (cento e quatorze 
reais) pelo serviço de alinhamento do veículo Fiat Strada; o valor unitário de R$ 29,00 (vinte e nove reais) e o valor total 
estimado de R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais); o valor unitário de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) por hora 
trabalhada e o valor total estimado de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) pelo serviço de mão de obra em linha pesada 
(retroescavadeira); o valor unitário de R$ 15,00 (quinze reais) e o valor total estimado de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos 
e cinquenta reais) pelo serviço de mão de obra em linha semi pesada; o valor unitário de R$ 15,00 (quinze reais) e o 
valor total estimado de R$ 3.000,00 (três mil reais) pelo serviço de mão de obra em linha leve; o valor unitário de R$ 
20,00 (vinte reais) e o valor total estimado de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pelo serviço de mão de obra em linha 
pesada (caminhão Mercedes); o valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais) e o valor total estimado de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais) pelo serviço de mão de obra elétrica em linha leve; o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) e o 
valor total estimado de 15.000,00 (quinze mil reais) pelo serviço de mão de obra elétrica em linha pesada 
(retroescavadeira); o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) e o valor total estimado de 15.000,00 (quinze mil reais) pelo 
serviço de mão de obra elétrica em linha pesada (caminhão Mercedes); o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) e o 
valor total estimado de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelo serviço de mão de obra elétrica em linha semi pesada. VALOR 
TOTAL ESTIMADO: R$ 93.509,00 (noventa e três mil, quinhentos e nove reais) pela execução total dos 
serviços.VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato. Publique-se. Córrego Fundo, 15 de 
outubro de 2020. Olavo Roberto Pinto. Diretor do SAAE. 
___________________________________________________________________________________________________ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG.Extrato do Contrato nº 010/2020, 
Processo Licitatório nº 0147/2020, Pregão Presencialpara Registro de Preços nº 012/2020. OBJETO:O objeto do 
presente contrato é o registro de preços a para a futura e eventual contratação de serviços mecânicos, elétricos, 
lanternagem, pintura, alinhamento e balanceamento para a frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Córrego 
Fundo. CONTRATANTE:Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE). CONTRATADO:Nivaldo Lopes Campos 
70490228615.VALOR UNITÁRIO: R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) e valor total estimado de R$ 6.800,00 (seis mil e 
oitocentos reais) pelo serviço de lanternagem da retroescavadeira; o valor unitário de 80,00 (oitenta reais) e o valor total 
estimado de R$ 8.000,00 (oito mil reais) pelo serviço de lanternagem da Fiat Strada; o valor unitário de 85,00 (oitenta e 
cinco reais) e o valor total estimado de R$ 4.250,00 (quatro mil e duzentos e cinquenta reais) pelo serviço de 
lanternagem da Hyundai.VALOR TOTAL ESTIMADO: HRR$ 19.050,00 (dezenove mil e cinquenta reais) pela execução 
total dos serviços.VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato. Publique-se. Córrego Fundo, 
15 de outubro de 20. Olavo Roberto Pinto. Diretor do SAAE. 
___________________________________________________________________________________________________ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG.Extrato do Contrato nº 011/2020, 
Processo Licitatório nº 0147/2020, Pregão Presencialpara Registro de Preços nº 012/2020. OBJETO:O objeto do 
presente contrato é o registro de preços a para a futura e eventual contratação de serviços mecânicos, elétricos, 
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lanternagem, pintura, alinhamento e balanceamento para a frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Córrego 
Fundo. CONTRATANTE:Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE). CONTRATADO:Jéssica Cristina deFaria 
EPP.VALOR UNITÁRIO: R$ 2,00 (dois reais) e valor total estimado de R$ 48,00 (quarenta e oito reais) pelo serviço de 
balanceamento por roda montadora Fiat; o valor unitário de 2,00 (dois reais) e o valor total estimado de R$ 16,00 
(dezesseis reais) pelo serviço de balanceamento por roda montadora. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 80,00 (oitenta 
reais) pela execução total dos serviços.VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato. Publique-
se. Córrego Fundo, 15 de outubro de 2020. Olavo Roberto Pinto. Diretor do SAAE. 
___________________________________________________________________________________________________ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato da Ata de Registro de Preços 
nº 029/2020 referente ao Processo Licitatório nº 0147/2020, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
012/2020, Objeto: registro de preços para afutura e eventual contratação de serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, 
pintura, alinhamento e balanceamento para a frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Córrego Fundo. Licitante 
vencedora: Nivaldo Lopes Campos 70490228615. Valor unitário: conforme mapa de apuração.  Valor total: Conforme 
tabela anexa.  Prazo de vigência: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. Publique-se. Córrego fundo, 15 
de outubro de 2020. Olavo Roberto Pinto. Diretor do SAAE 
___________________________________________________________________________________________________ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato da Ata de Registro de Preços 
nº 028/2020 referente ao Processo Licitatório nº 0147/2020, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
012/2020, Objeto: registro de preços para afutura e eventual contratação de serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, 
pintura, alinhamento e balanceamento para a frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Córrego Fundo. Licitante 
vencedora: Tharllyson Kennedy Machado 12456984609. Valor unitário: conforme mapa de apuração.  Valor total: 
Conforme tabela anexa.  Prazo de vigência: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. Publique-se. Córrego 
fundo, 15 de outubro de 2020. Olavo Roberto Pinto. Diretor do SAAE 
___________________________________________________________________________________________________ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato da Ata de Registro de Preços 
nº 030/2020 referente ao Processo Licitatório nº 0147/2020, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
012/2020, Objeto: registro de preços para afutura e eventual contratação de serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, 
pintura, alinhamento e balanceamento para a frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Córrego Fundo. Licitante 
vencedora: Jéssica Cristina de Faria EPP. Valor unitário: conforme mapa de apuração.  Valor total: Conforme tabela 
anexa.  Prazo de vigência: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. Publique-se. Córrego fundo, 15 de 
outubro de 2020. Olavo Roberto Pinto. Diretor do SAAE 
___________________________________________________________________________________________________ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará Processo Licitatório Nº 172/2020, Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 
013/2020. TIPO: menor preço por item. OBJETO: Registro de preços para a futura e eventual aquisição de material 
elétrico para manutenção do prédio do SAAE, poços artesianos, painéis de comando dos poços, painéis de comando do 
Centro de Tratamento de Água e da Estação Elevatória de Esgoto da ETE. A abertura da sessão será às 09:00 hs do dia 
10/11/2020. LOCAL: Praça Vigário João Ivo, 62, Bairro Centro, Córrego Fundo-MG, Setor de licitações. O Edital e seus 
anexos poderão ser solicitados através do e-mail pregoessaaecf@gmail.com ou pelo site 
www.saaecorregofundo.com.br. Demais informações por escrito através do e-mail: pregoessaaecf@gmail.com ou por 
telefone pelo 037-3322-9612, dep. Licitação aos cuidados de Rodrigo, Sebastião ou Luis Henrique. 
___________________________________________________________________________________________________ 
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